
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 

GABINETE DO VEREADOR NILTON CESAR ALVES DE ALMEIDA 

 

INDICAÇÃO Nº   41/2022 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

O Vereador que este subscreve, atendendo exclusivamente ao interesse público, nos 

termos do art. 117 do Regimento Interno, INDICA a Douta Mesa, o envio de expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que sejam elaboradas oficinas de contraturno que 

atendam as escolas da rede municipal 

 

 

JUSTIFICATIVA 

  

          O sonho de todo município é de ter uma educação integral para seus alunos. Mas 

sabemos que isso envolve muitos detalhes e estrutura que nem sempre temos ou 

conseguiremos em curto tempo. Ainda sim, a opção de estar com o alunado no contraturno, 

auxilia em sua formação sócio- afetiva trazendo aos familiares mais tranquilidade e momentos 

de produtividade fora das ruas. Podemos dizer também, que oficinas no contraturno dão aos 

alunos opções de despertarem para as artes, esportes,  gastronomia, música, línguas, aulas de 

reforço e até ofícios que futuramente os auxiliarão em sua trajetória social e profissional.  

         Envolvermos o primeiro e segundo segmentos na prática de aulas/oficinas em 

contraturno, já são realidades positivas em alguns municípios do Brasil, além do que, 

conhecer sempre é prazeroso e aumentam nossas possiblidades de crescimento. 

          Editais, parcerias, programas e convocações, podem ser administrados na busca de 

profissionais que muitas vezes, já fazem parte da comunidade escolar, nos bairros em que 

moram ou até da própria escola. Com uma organização e planejamento, essas oficinas trarão 

um maior envolvimento dos alunos com o ambiente escolar, sendo trabalhado a afetividade, 

o comprometimento, responsabilidade, parceria e a sociabilidade em escalas maiores e em 

horários de contraturno, após o término das aulas, ou momentos que as antecedem. 

          Investir na Educação é o futuro. 

           

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2022 

 

 

 

NILTON CESAR ALVES DE ALMEIDA 

Vereador Autor 


